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PORTARIA Nº
CRC-CE – 069/2026
 
                       O Presidente do CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO
CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO as atribuições dispostas no art. 16, XIII, da Resolução
CRCCE nº 817/2024, que dispõe sobre o Regimento Interno do Órgão;

 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - Nomear para compor a COMISSÃO TECNICA DE NORMAS

BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE APLICADAS A EMPRESAS DE CONSTRUÇÃO
CIVIL DO CRCCE os seguintes membros:

 
SAMARA SANTIAGO MAIA – PRESIDENTE
MARCELLA MAGALHÃES MAIA - VICE PRESIDENTE
ALINE MARA DE ARAÚJO SILVA
CARLOS CÉSAR DE OLIVEIRA PONTES
MARCELO LUIZ MACIEL DE SOUZA
ROMERITO DA SILVA OLIVEIRA
MAXWEL RODRIGUES FERREIRA
TATIANA DE OLIVEIRA PINHO GUILHERME
FRANCISCO EDUARDO SOUZA DE OLIVEIRA
ANNY REBEKA BEZERRA GOES
LIDIANE ALVES ALMEIDA
FRANCISCO ANDERSON FERREIRA GOMES
ALAN JANSER MOURA BARBOSA
RONALDO BRASIL SOARES NEPOMUCENO
 
Art. 2º - A Comissão, ora nomeada, terá por objetivo acompanhar as

ações, a interação e a busca no aprimoramento da atuação do profissional contábil em
Empresas de Construção Civil, bem como a realização de estudos, eventos e
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divulgações de informação acerca desse segmento, buscando ainda fornecer
orientação sobre a legislação e para o uso das devidas Normas Brasileiras de
Contabilidade Aplicáveis às Empresas de Construção Civil.

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
 

CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE
 

Fortaleza(CE), 30 de março de 2026.
 
 

RONDINELLY COELHO RODRIGUES
PRESIDENTE

 

Documento assinado eletronicamente por Rondinelly Coelho Rodrigues, Presidente, em 31/03/2026,
às 19:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de
13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1298246 e
o código CRC 1A1F902D.

 

Referência: Processo nº 9079613110000450.000073/2026-00 SEI nº 1298246
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